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ASSBMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.' 9/2000/M

de 5 dc Abril

Estabelece os valores da remuneração mínima mensal
garantida na Região Autónoma da Madeira

O Decreto-Lci n." 573199, de 30 de Dezembro, fìxou os
novos valores para o salário mínimo nacional a vigorarem no
ano 2000.

A actual ização teve em consideração objcct ivos
económicos e os princípios sociais subjacentes à Í ' ixação das
remuncrações mínimas e enquadra-se nos prcssupostos da
polít ica de rcndimentos c emprego definida pelo Govcrno e
parceiros sociais, expressa no Acordo de Concertação
Estratégica.

O Govcrno da Região Autónoma da Madeira. no sentido
de atenuar os eÍei tos da insular idade, que aÍecta
particularmente os trabalhadores que aufèrem menores
níveis de remunerações. estabeleceu, a partir de 1987,
acréscimos regionais de cerca de 2Vo aos montantes do
salár io rnínimo est ipulados anualmente no terr i tór io
cont inental .

Ass im:
No prosscguimento dcsta polít ica social, a Assernblcia

Legislativa Rcgional da Madeira decreta, ao abrigo do
disposto na al ínea a) do n."  I  do art igo 227."  e no art igo 228."
da Const i tu ição da Rcpúbl ica Portuguesa, assim como na

alínea c) dcl n.o I do artigo 37." clo EsLiiLuto Polít ico-
-Adrninistrativo, revisto pela Lei r 'ì.o 130199, de 2l dc
Agosto, o seguinte:

Artigo L"

Os valores da remuncração tnítrimii t.ucnsal garanLida,
estabelecidos no art"igo l. 'do Dccrcto-Lci It." 513/99, de 30
de Dezcmbro, acrescidos de completncntos rcgionais, slto, na
Rcgião Autónoma da Madeira, os scguintes:

a) 6l  .200$00, para os t rabalhadorcs do scrviço
domóst ico;

b) 65. 100$00, para os trabalhadorcs <ios rcstanLcs
sectores.

Altigo 2."

Os valores reÍ'eridos no artigo antcrior são clcvidos a
partir de I de Janeiro de 2000.

Aprovado em sessão plenária da Assernbleia Legislativa
Regional da Madeira, crrì 23 de Fevcreiro de 2000.

O PnesroENTE DA AsssNast-EtA LEctsLATlvA REGtoNaL,
José Miguel Jardim d'Olival Mendonça.

Assinado cm 14 de Março de 2000.

Publ ique-se.

O MrNrsrrìo DA RnpúsLtcn pARA A REclÃo AuroxovR nR
MRoEInR. Antero Alvcs Monteiro Diniz.





Toda a correspondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal Olìcial deve ser dir igida à Sccrctaria-

-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . .2 754$00, cada;

Duas laudas .2 987$00. cada:

Três laudas . .4 896$00, cada;

Q u a t r o l a u d a s .  . . . . . . 5 2 1 1 $ 0 0 , c a d a ;

C i n c o l a u d a s  . . . . . - 5 4 1 9 $ 0 0 ,  c a d a ;

Seis ou nrais laudas . . . . . .6 -568$00, cada.

A cstcs valorcs ücrcsce o inrnosttl tlcvido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual Scnrcstral
Uma Sórie

Duas Séries
Trôs Sórics
Completa

A cstcs valorcs acrcsccnr os

Novcmbro) c o inrposto rlcvi<lo.

4 370$00
ri 600$00
r0 500$00
r 2 300$00

2 190$00
4 300$00
.5 2-s0$00
6 200$00

portcs r lc  corrc io,  (Por tar ia  n."  2(13199,  dc 26 dc

O Preço deste número: 208$00 1.04 Euros (IVA incluído)


